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PROJETO DE LEI Nº 24/2023 
 

SÚMULA: Procede a alterações no Plano 
Plurianual do Município de São José da Boa Vista-
PR, para o período de 2022 a 2025. 

 
 

JOSÉ LÁZARO FERRAZ, Prefeito do Município de São José da Boa Vista, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e nos termos do artigo 26, § 1º, “a” e artigo 71 da Lei Orgânica do 
Município, encaminha o seguinte Projeto de Lei para apreciação e deliberação da Câmara de 
Vereadores do Município: 
    
 

Art. 1º. Esta Lei procede alterações no Plano Plurianual do Município de São José da 
Boa Vista-Pr, para o período de 2022 a 2025. 
 

Art. 2º. O Anexo Programas – Plano de Investimentos, aprovado pela Lei nº 1014, 
de 23 de Dezembro de 2021, que integra o Plano Plurianual do Município de São José da 
Boa Vista-Pr, para o período de 2022 a 2025, e suas alterações, passam a vigorar com as 
seguintes alterações: 
 

I – Inclusão e alteração de programas, ações e metas: 
 

Programa Ação 

ENCARGOS ESPECIAIS 

 
AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DÍVIDA INTERNA 
CONTRIBUIÇÃO P/ FORMAÇÃO DO PASEP 
PRECATÓRIOS JUDICIAIS 
 

GESTÃO LEGISLATIVA 
 
MANUTENÇÃO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 
 

GESTÃO PÚBLICA, SUPERVISÃO, 
COORDENAÇÃO, TRANSPARENCIA E CONTROLE. 

 
MANUTENÇAO DA DIVISÃO DE FINANÇAS 
MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO 
MANUTENÇÃO COMDEC/FUMDEC – DEFESA CIVIL 
MANUTENÇÃO CONSÓRCIOS, ENTIDADES ASSOCIATIVAS 
DE REPRESENTAÇÃO MUNICIPAL 
MANUTENÇAO DA OUVIDORIA MUNICIPAL 
MANUTENÇAO DO CONTROLE INTERNO 
 

 
PROGRAMA DE MANUTENÇÃO DA SEGURANÇA 
PÚBLICA MUNICIPAL 

MANUTENÇÃO DA SEGURANÇA PÚBLICA MUNICIPAL  
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
 
MANUTENÇÃO DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
 

PROGRAMA ESTRADAS RURAIS, PONTES E 
BUEIROS 

 
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE VIAÇÃO RURAL 
MANUTENÇÃO DE BUEIROS E PONTES 
 

PROGRAMA CIDADE ESTRUTURADA 

 
MANUTENÇÃO DA VIAÇÃO URBANA 
MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS 
MANUTENÇÃO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL - CINDEPAR 
PAVIMENTAÇÃO URBANA  
FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO – MORADIAS 
POPULARES 
 

PROGRAMA DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

 
CRECHES/CONSTRUIDAS, AMPLIADAS, REFORMADAS, 
EQUIPADAS 
CRECHES/MANUTENÇÃO DAS CRECHES 
CRECHES/MANUTENÇÃO DAS CRECHES - FUNDEB 
PRÉ ESCOLA - CENTRO EDUC. INFANTIL/MANUTENÇÃO 
DO ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
PRÉ ESCOLA - CENTRO EDUC. INFANTIL/MANUTENÇÃO 
DO ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL – FUNDEB 
 

 
PROGRAMA PARA MANUTENÇAO DA 
EDUCAÇÃO ESPECIAL E DE JOVENS E ADULTOS 
 

MANUTENÇÃO DO ENSINO DE JOVENS E ADULTOS 
MANUTENÇAO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 
 

PROGRAMA PARA MANUTENÇAO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 

 
ESCOLAS MUNICIPAIS/ CONSTRUIDAS, AMPLIADAS, 
REFORMADAS, EQUIPADAS 
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL – FUNDEB 
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR – FUNDEB 
 

PROGRAMA DE MANUTENÇÃO DA CULTURA 
 
MANUTENÇÃO DA CULTURA 
 

PRESERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO AMBIENTAL 

 
MANUTENÇÃO DO MEIO AMBIENTE 
MANUTENÇÃO DA GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS 
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PROGRAMA DE GERAÇÃO DE EMPREGO INCENTIVO AO FOMENTO DA INDUSTRIA E COMÉRCIO 

 

PROGRAMA DE SANEAMENTO BÁSICO 

 
AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE 
FORNECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTO 
 

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE - CUSTEIO 

 
MANUTENÇÃO DE PROGRAMAS E AÇÕES DE ATENÇÃO 
BÁSICA EM SAÚDE 
MANUTENÇÃO DE GERENCIAMENTO DA DIVISÃO DE 
SAÚDE MUNICIPAL 
MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA 
FARMACEUTICA 
MANUTENÇÃO DO COMBATE E ENFRENTAMENTO DO 
COVID-19 
MANUTENÇÃO DA GESTÃO SUS 
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
MANUTENÇÃO DE CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS DA 
ÁREA DE SAÚDE 
MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO PARANÁ SAÚDE 

 

 
ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE 
 

 
MANUTENÇÃO PROGRAMAS E AÇÕES DE ATENÇÃO 
BÁSICA EM SAÚDE 
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA 
FARMACEUTICA 
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
 

FMAS/PROGRAMAS E SERVIÇOS DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
FMAS/MANUTENÇÃO DO COMBATE E ENFRENTAMENTO 
DO COVID-19 
FMAS/MANUTENÇÃO DOS PROGR. E SERV. DA ASSIST. 
SOCIAL-PISO SOCIAL BÁSICO 
FMAS/MANUTENÇÃO DOS PROGR. E SERV. DA ASSIST. 
SOCIAL-PISO SOCIAL ESPECIAL 
 

FMAS/ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA AÇÃO 
SOCIAL 

 
FMAS/MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 
SUAS 
FMAS/MANUTENÇÃO DA ASSISTENCIA SOCIAL 
 

 
GESTÃO DE ASSISTENCIA AO IDOSO E A MULHER 
 

FMDI/MANUTENÇÃO DO CMDI E IDOSOS 

GESTÃO DE ASSISTENCIA A INFÂNCIA E 
JUVENTUDE 

 
FMDCA/MANUTENÇÃO DO CMDCA E CONSELHO TUTELAR 
FMDCA/IMPLANT./MANUT. SIMASE E ASSIST. A INFÂNCIA  
E JUVENTUDE 
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PROGRAMA  DE MANUTENÇÃO DO TURISMO 
 
MANUTENÇÃO DO TURISMO 
 

PROGRAMA ESPORTE E LAZER 
 
MANUTENÇÃO DO INCENTIVO AO ESPORTE E LAZER 
 

 
PROGRAMA DE PRODUÇÃO RURAL E 
AGROPECUARIA 

 
MANUTENÇÃO DA AGROPECUÁRIA 
MANUTENÇÃO DA AGRICULTURA 
 

RESERVAS DE CONTINGÊNCIA 
 
RESERVAS DE CONTINGÊNCIA 
RESERVAS DE CONTINGÊNCIA – EMENDAS OBRIGATÓRIAS 

 
 
 
Art. 3º. As alterações promovidas por esta Lei serão implantadas nos anos referidos 

em cada ação. 
 

Parágrafo único – Para as ações que não tiveram alterações para o exercício de 
2024, prevalecem as descrições das ações e metas definidas pela legislação citada no artigo 
2º desta Lei. 

 
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 
Edifício da Prefeitura do Município de São José da Boa Vista – Estado do Paraná, em  

17 de outubro de 2023. 63º da Emancipação Política do Município. 
 
 
 
 

 
JOSÉ LÁZARO FERRAZ 
Prefeito do Município 

 
 

 


